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1. RELATÓRIO: Versam os presentes autos sobre a fixação das mensalidades referentes

ao 29 semestre de 1987, dos demais cursos mantidos pela requerente: Administração.Di

rei to e 29 grau.

2.APRECIAÇÃO: A instituição de ensino não requereu correção de defasagem para o 29

semestre de 1997 nos cursos acima mencionados. No 19 semestre aplicou indicas de rea_

juste inferiores ao estabelecido na Delibersção CEE n9 17/87, ou seja, 97,33% para

o^Ourso de Adninistração, 121,81% para o Curso de Direito e l1»! ,7% para o 29 grau.

3.CONCLUSÃO: Assim sendo, os valores máximos das mensalidades de cada um dos cursos

citados, para o 29 semestre de 1987, serão o< seguintes:

JULHO/AGOSTO:

SETEMBRO:

OUTUBRO:

NOVEMBRO:

DEZEMBRO:

ADMINISTRAÇÃO

Cz$ 1.100,68

Cz$ 1.177,73

Cz$ 1.260,18

Cz$ 1.3^8,AO

Cz$ 1.510,21

D>REITO

Cz$ 916,47

Cj$ 980,63

Cz$1.0*»9,28

Cz$1.122,73

Cz$1.257,1»6

29 GRAU

Cz$ 1

Cz$ 1.553,01

Cz$ l .661,73

Cz$ 1.778,06

Cz$ 1.991,43

a) ANSEL

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vaeconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yu^o Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons\"> JORGE NAGLE

Presidente
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DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de ;,Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros : -Arthur Fonseca Filho,

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, LuizrEduardo Cerqueira Maga

lhães e YUCJCI Okida.


